
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 
GABINETE DO DESEMBARGADOR JOÃO ALVES DA S ILVA

ACÓRDÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 0000957-85.2015.815.0000
ORIGEM: Juízo da 2ª Vara de Família da Comarca de Campina Grande
RELATOR: Desembargador João Alves da Silva
AGRAVANTE: Diotteles Germano Oliveira Júnior

                (Adv. Paulo de Tarso L. G. De Medeiros e outros)
AGRAVADA: Clenilma Borges Santiago
PROCURADOR: Vanina Nóbrega de Freitas Dias Feitosa

AGRAVO DE INSTRUMENTO.  CAUTELAR DE BUSCA E 
APREENSÃO  DE  FILHO  MENOR  PREPARATÓRIA  DE 
AÇÃO  DE  GUARDA.  AUSÊNCIA  DE  INDÍCIO  DA 
NECESSIDADE DA MEDIDA. PROTEÇÃO DO INTERESSE 
DA  CRIANÇA.  DEVIDA  APRECIAÇÃO  DA  MEDIDA 
ANTECIPATÓRIA  DE  TUTELA.  NÃO  PREENCHIMENTO 
DOS REQUISITOS DO ARTIGO 273,  CAPUT E I, DO CPC. 
MEDIDA DESCABIDA. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

- “Quando se discute a guarda de menor, não são os direitos 
dos pais ou de terceiros, no sentido de terem para si a criança, 
que devem ser observados; é a criança, como sujeito - e não 
objeto - de direitos, que deve ter assegurada a garantia de ser 
cuidada pelos pais ou, quando esses não oferecem condições 
para tanto,  por  parentes  próximos,  com os  quais  conviva e 
mantenha vínculos de afinidade e afetividade”1.  Destarte,  o 
magistrado  deve  visar,  notadamente,  o  atendimento  dos 
interesses  da  criança  e  não  aos  anseios  dos  pais,  devendo 
preservar  o  bem-estar  do  infante,  especialmente  o 
psicossocial,  para  melhor  contemplar  suas  necessidades  de 
viver em ambiente harmonioso, com amor e respeito.

- Consoante artigo 273, do CPC, “O juiz poderá [...] antecipar, 
total  ou  parcialmente,  os  efeitos  da  tutela  pretendida  no 
pedido  inicial,  desde  que,  existindo  prova  inequívoca,  se 
convença da verossimilhança da alegação e: […] haja fundado 
receio de dano irreparável ou de difícil reparação”.

1 REsp 1356981/SC, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, 3ª TURMA, julgado em 05/11/2013, Dje   08/11/2013.



-  Na demanda,  vislumbra-se,  à luz do artigo em epígrafe,  a 
adequação  da  decisão  que  indeferira  tutela  antecipada 
consubstanciada  na  busca  e  apreensão  de  filha  menor  do 
agravante,  porquanto  ausentes  indícios  da  necessidade  de 
decretação da medida excepcional e, inclusive, por ocasião da 
proteção  do  interesse  do  menor.  Nesse  viés,  “Impõe-se  a 
manutenção  do  provimento  liminar,  uma  vez  que  a 
Magistrado  a quo ponderou de forma satisfatória a presença 
dos requisitos necessários à sua concessão, com fundamento 
no art. 273, caput e inciso I do Código de Processo Civil”2.

VISTOS,  relatados e  discutidos estes  autos,  em que figuram 
como partes as acima nominadas.

ACORDA a 4ª Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal 
de Justiça do Estado da Paraíba, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos 
termos do voto do relator, integrando a decisão a súmula de julgamento de fl. 66.

RELATÓRIO

Trata-se de agravo de Instrumento com pedido de antecipação 
dos efeitos da tutela recursal inaudita altera pars  interposto por  Diotteles Germano 
Oliveira Júnior contra decisão interlocutória proferida pelo MM. Juízo da 2ª Vara de 
Família  da  Comarca  de  Campina  Grande nos  autos  de  ação cautelar  de  busca  e 
apreensão de filho menor preparatória de ação de guarda, promovida pelo recorrente 
em face de Clenilma Borges Santiago, parte ora agravada.

Nos  termos do  decisum  de 1º  grau,  ora  impugnado,  o  douto 
magistrado a quo indeferiu a tutela antecipada consubstanciada na busca e apreensão 
da filha do agravante, sem prejuízo de revisão da medida em momento posterior, por 
entender pela ausência de verificação, de modo hialino, de seus requisitos, sobretudo 
tendo em vista  que  a  infante se  encontra  com sua genitora  e  que  não exsurgem 
indícios de qualquer prejuízo ou de violência ou grave ameaça à criança.

Inconformado  com  tal  determinação  judicial,  o  impugnante 
ofertou suas  razões  recursais  suscitando,  resumidamente:  a  privação indevida  do 
convívio entre o recorrente e sua filha, por ocasião do abandono de lar da esposa e da 
infante, que se mudaram para o Distrito Federal; a adaptação da menor à escola em 
que se encontrava regularmente matriculada; a ocorrência de danos à infante, dada a 
perda de convívio com o seu genitor, assim como a iminência do retorno das aulas.

Assim,  pugna  pela  reforma  do  decisum  de  1º  grau,  com  o 
deferimento da antecipação dos efeitos da tutela recursal, determinando-se a busca e 

2TJMA, 0001689-41.2014.8.10.0000, Rel. Angela Maria Moraes Salazar, 11/12/2014, 1CC, 16/12/2014.



apreensão  de  sua  filha  e  o  consequente  restabelecimento  de  sua  guarda  sobre  a 
criança.  No  mérito,  pleiteia  a  confirmação  da  medida  liminar,  garantindo-se  a 
efetividade de tal ordem até o julgamento definitivo da lide principal.

Houve indeferimento da liminar, por ausência dos requisitos.

Ainda intimada, a parte recorrida não ofertou contrarrazões.

Instada a se manifestar, a douta representante da Procuradoria 
de Justiça em atuação nesta instância jurisdicional emitiu seu parecer, opinando pelo 
desprovimento do recurso, por ausência de prova de qualquer situação de risco ou 
vulnerabilidade que possa legitimar a medida cautelar excepcional pleiteada.

É o relatório que se revela essencial. Voto.

De início, compulsando-se os presentes autos e analisando-se a 
casuística em disceptação, cumpre adiantar que a insurgência formulada não merece 
qualquer provimento,  especialmente porquanto a decisão ora agravada se afigura 
adequada e em consonância com a mais abalizada e recente Jurisprudência pátria.

A esse respeito, faz-se fundamental denotar que a controvérsia 
devolvida ao crivo desta instância jurisdicional transita em redor da pretensão do 
autor agravante à decretação da busca e apreensão de sua filha menor, com fulcro na 
privação indevida do convívio entre recorrente e sua progenitora,  por ocasião do 
abandono de lar da esposa e da infante, que se mudaram para o Distrito Federal, 
assim como na ocorrência de danos à infante, dada a perda de convívio com o seu 
genitor e a sua perfeita adaptação na escola em que se encontrava matriculada.

À luz desse raciocínio e procedendo-se ao exame minucioso da 
casuística em deslinde, exsurge a propriedade e a adequação do  decisum a quo ao 
indeferir a medida antecipatória de mérito, notadamente porquanto ausentes, nesse 
momento prefacial dos autos, indícios bastantes à legitimação da tutela antecipatória 
consubstanciada na busca e apreensão da filha menor do autor, tendo em vista não 
ter restado esclarecida, notada e suficientemente, a verossimilhança das alegações ou, 
sequer, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Com efeito, necessário aduzir que o recorrente, ao menos neste 
momento  processual,  não  demonstra  a  inadequação  da  decisão  interlocutória, 
notadamente  porque  através  desta  o  magistrado  a  quo,  à  luz  do  interesse  e  da 
proteção  da  criança  e  não  vislumbrando  indícios  bastantes  a  demonstrar  a 
necessidade da decretação da busca e apreensão, indeferira a medida, resguardando, 
contudo, a possibilidade de revisão da tutela em momento posterior,  caso restem 
transparentes os requisitos legais do artigo 273, do Código de Processo Civil.



A esse  respeito,  urge  afirmar  que,  à  primeira  vista,  não  se 
vislumbra impedimento legal para que a parte agravada vá residir em outro estado 
com a filha comum do casal, tendo em vista tal conjuntura, prima facie, não ofender o 
interesse  da  criança  nem,  tampouco,  prejudicar  o  seu  desenvolvimento  escolar, 
mormente quando não emergem suspeitas de inidoneidade da genitora quanto à sua 
capacidade de cuidar da menor, ainda que a falta de convivência pai e filha possa ser 
desgastante ao agravante e à menor, como reprisado pelo autor.

Assim,  nesse  exame  perfunctório  e  preliminar,  afigura-se 
perfeitamente razoável e equilibrada a determinação judicial que indeferiu o pleito 
de  antecipação  da  tutela  cautelar  de  busca  e  apreensão  da  filha  do  insurgente, 
sobretudo  quando  ainda  não  ouvida  a  parte  contrária  ou,  sequer,  aferido  o  real 
interesse da criança, nos termos precisados pelo MM. Julgador de primeiro grau.

Nesse referido diapasão, é de bom alvitre consignar que, antes 
de se apreciar os anseios do seu genitor, deve-se visar ao atendimento dos interesses 
da criança, preservando-se o seu bem-estar, especialmente o psicossocial, de forma a 
melhor contemplar suas necessidades de viver em ambiente harmonioso, sentindo-se 
amada e respeitada. Somente após a constatação de tais circunstâncias relativamente 
à menor,  pode-se formar, com segurança,  um juízo de convencimento apropriado 
acerca da legitimidade da pretensão cautelar em disceptação.

Corroborando  a  necessária  atenção  aos  interesses  do  menor, 
vem se manifestando, inclusive,  a Jurisprudência dominante do Colendo Superior 
Tribunal de Justiça, nos termos da ementa abaixo colacionada:

DIREITO  CIVIL.  CRIANÇA  E  ADOLESCENTE.  RECURSO 
ESPECIAL.  BUSCA  E  APREENSÃO  DE  MENOR  QUE  SE 
ENCONTRA  NA  "POSSE  DE  FATO"  DE  TERCEIROS. 
MANUTENÇÃO  DA  CRIANÇA  NO  SEIO  DA  FAMÍLIA 
AMPLIADA. 1. Ação cautelar de busca e apreensão de menor, 
distribuída em 01/09/2010, da qual foi extraído o presente recurso 
especial,  concluso  ao  Gabinete  em  10/10/2011.  2.  Discute-se  a 
busca  e  apreensão do  menor,  determinada para  que  a  criança 
permaneça sob os cuidados da tia materna, enquanto pendente 
ação de guarda ajuizada por terceiros que detinham a sua "posse 
de fato".  3.  Quando se discute a guarda de menor, não são os 
direitos dos pais ou de terceiros, no sentido de terem para si a 
criança, que devem ser observados; é a criança, como sujeito - e 
não objeto - de direitos, que deve ter assegurada a garantia de 
ser cuidada pelos pais ou, quando esses não oferecem condições 
para  tanto,  por  parentes  próximos,  com  os  quais  conviva  e 
mantenha  vínculos  de  afinidade  e  afetividade.  4.  Em  regra, 
apenas na impossibilidade de manutenção da criança no seio de 
sua família, natural ou ampliada, é que será cogitada a colocação 



em família substituta, ou, em última análise,  em programa de 
acolhimento  institucional.  5.  Recurso  especial  conhecido  e 
desprovido. (REsp 1356981/SC, Nancy Andrighi, T3, 05/11/2013).

A seu turno,  somando-se  ao  entendimento  acima perfilhado, 
essencial ressaltar que a medida pretendida pelo autor insurgente não se justifica, 
sequer, à luz do risco de prejuízos ao desenvolvimento da criança, inclusive porque 
não se  extrai  dos  autos  qualquer  dano à  criança decorrente do indeferimento  da 
medida pelo Juízo  a quo, de modo que o escorço probatório ainda não é bastante a 
esclarecer a situação e legitimar o deferimento inicial do pleito vestibular.

Nesse prisma, exsurge dos autos que a controvérsia é de fácil 
desate, cingindo-se, sobretudo, à análise dos requisitos exigidos para o deferimento 
da antecipação de tutela, exatamente nos termos do raciocínio perfilhado pelo MM. 
Juízo a quo, vertente no art. 273, caput e inc. I, do CPC, verbis:

Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total 
ou  parcialmente,  os  efeitos  da  tutela  pretendida  no  pedido 
inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da 
verossimilhança da alegação e: […]  I – haja fundado receio de 
dano irreparável ou de difícil reparação;

Nestes  termos,  corroborando  o  indeferimento  da  tutela 
antecipada, in concreto, ante a ausência de constatação dos requisitos do art. 273, do 
CPC, destaquem-se os seguintes julgados dos mais diversos Tribunais pátrios: 

PROCESSUAL  CIVIL  E  PREVIDENCIÁRIO.  AGRAVO  DE 
INSTRUMENTO.  BENEFÍCIO  ASSISTENCIAL. 
ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. AUSÊNCIA DE 
REQUISITO.  VEROSSIMILHANÇA  DAS  ALEGAÇÕES.  1. 
Agravo  de  Instrumento  manejado  em  face  da  decisão  que 
deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, formulado 
pela  ora  Agravada,  que  visava  à  concessão  de  benefício 
assistencial  de  prestação  continuada  -  LOAS.  2.  Para  ser 
concedida a antecipação dos efeitos da tutela, a teor do artigo 
273,  do  CPC,  é  necessário  o  atendimento  aos  seus  requisitos, 
quais sejam, a verossimilhança das alegações e o "periculum in 
mora", além da reversibilidade do provimento antecipado. 3. De 
acordo com a Lei n.º 8.742/93, para a concessão do benefício de 
Amparo Social, impõe-se a observância de seus requisitos, quais 
sejam, tratar-se de portador de deficiência ou, ainda, de idoso 
com 70  (setenta)  anos  ou mais;  e  que  não possua  ele,  ou sua 
família,  meios  de  prover  sua  própria  manutenção.  4.  Na 
hipótese,  não  restou  demonstrado  o  requisito  da 
verossimilhança  das  alegações,  eis  que  o  material  probatório 



acostado  aos  autos  é  insuficiente  para  a  avaliação  da  real 
incapacidade da Agravada, bem como dos efeitos da patologia 
(CID  F-32.1  -  episódio  depressivo  moderado)  em  sua  vida, 
fazendo-se  necessária  a  perícia  judicial.  5.  Ausente  um  dos 
requisitos  para  o  deferimento  da  antecipação  dos  efeitos  da 
tutela, prescindível a apreciação dos demais, ante a necessidade 
de coexistência  dos  pressupostos  para  a  concessão do pedido. 
Agravo de Instrumento provido. (TRF-5 - AG: 16762620134059999 
, Rel. Des. Fed. Élio Wanderley de Siqueira Filho, 05/09/2013, T3).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. NÃO 
PREENCHIMENTO  DOS  REQUISITOS.  Para  concessão  de 
medida liminar é necessário que ambos os requisitos do artigo 
273 do CPC estejam presentes,  o que não ocorreu no presente 
caso.  NEGADO  SEGUIMENTO  AO  RECURSO.  (TJRS  -  AI: 
70051135622, Rel. Angelo Maraninchi Giannakos, 25/09/2012, 15ª 
Câmara Cível, 10/10/2012).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 
CONCURSO  PÚBLICO.  PROVA  DE  APTIDÃO  FÍSICA. 
AUSÊNCIA  DOS  REQUISITOS  CONCESSIVOS  DA 
ANTECIPAÇÃO  DE  TUTELA.  Ausência  dos  requisitos 
autorizadores a concessão da antecipação de tutela. A pretensão 
de manutenção no certame implicaria em ofensa aos princípios 
da legalidade e isonomia, considerando que o Edital DA/DRESA 
nº SD-P 01/2011/2012 em seus itense 7.3.9, exclui a hipótese de 
segunda  chamada  ou  tratamento  diferenciado  do  candidato. 
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  DESPROVIDO.  (TJRS  -  AI: 
70049798291 RS , Relator: José Luiz Reis de Azambuja, Data de 
Julgamento: 05/09/2012, 4ª Câmara Cível, 19/09/2012).

Com  arrimo  em  tal  inteligência,  constatada  a  adequação  da 
medida  judicial  a  quo,  emerge  a  manifesta  insubsistência  do  pleito  recursal  ora 
formulado  e  tendente  à  desconstituição  de  decisão  irrepreensível,  nos  precisos 
termos do que consagra a mais abalizada Jurisprudência pátria, nos termos abaixo:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL.  AÇÃO 
ORDINÁRIA  DE  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO  C/C 
INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.  EMPRÉSTIMO 
REALIZADO  MEDIANTE  SAQUE  COM  CARTÃO  DE 
CRÉDITO. SUSPENSÃO DOS DESCONTOS. PRESENTES OS 
REQUISITOS AUTORIZADORES DA TUTELA ANTECIPADA. 
RECURSO  IMPROVIDO.  1.  Impõe-se  a  manutenção  do 
provimento liminar, uma vez que a Magistrado a quo ponderou 
de forma satisfatória a presença dos requisitos necessários à sua 
concessão,  com  fundamento  no  art.  273,  caput  e  inciso  I  do 



Código de Processo Civil. Precedentes desta Corte. 2. Agravo de 
instrumento desprovido.  (TJMA, 0001689-41.2014.8.10.0000, Rel. 
Angela Maria Moraes Salazar, 11/12/2014, 1CC, 16/12/2014).

Em  razão  das  considerações  tecidas  e  com  arrimo  na  mais 
abalizada Jurisprudência,  nego provimento ao agravo de instrumento interposto, 
mantendo incólumes os exatos termos da decisão interlocutória objurgada.

É como voto.

DECISÃO

A Quarta Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado da Paraíba decidiu, à unanimidade, negar provimento ao recurso, 
nos termos do voto do relator.

Presidiu  o  julgamento  o  Excelentíssimo  Desembargador 
Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho. Participaram do julgamento o Exmo. Des. 
João Alves da Silva, O Exmo. Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira e o Exmo. 
Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho.

Presente ao julgamento a Exma. Dra. Vanina Nóbrega de Freitas 
Dias Feitosa, Promotora de Justiça Convocada.

Sala  das  Sessões  da  Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do 
Tribunal de Justiça da Paraíba, em 01 de setembro de 2015.

João Pessoa, 01 de setembro de 2015.

Desembargador João Alves da Silva
Relator


